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LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

FINALIDADE E PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONCEITO

A Previdência Social é parte integrante do sistema de Seguridade Social que, por sua vez, e na forma como 
dispõe o art. 194 da Constituição Federal, compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

O sistema de Seguridade Social compreende um conjunto de princípios e de regras com o objetivo de pro-
mover proteção social àqueles atingidos pelas contingências sociais, como morte, incapacidade para o trabalho, 
idade avançada e maternidade.

É possível afirmar que a Previdência Social se diferencia da assistência e da saúde, principalmente pelo 
seu caráter contributivo, o que significa dizer que os benefícios previdenciários apenas serão devidos àqueles que 
contribuírem para o sistema.

Dentre os benefícios previdenciários previstos no Regime Geral de Previdência Social, podemos citar a aposen-
tadoria programada, a aposentadoria especial, os benefícios por incapacidade, auxílio reclusão, salário família, 
salário maternidade e pensão por morte.

Seguridade Social

(Art. 194 da Constituição 
Federal) 

Assistência Social

Sistema não 
contributivo

Previdência Social

Sistema 
contributivo

Saúde

Sistema não 
contributivo

A Previdência Social, a rigor, engloba todos os regimes previdenciários existentes no Brasil, sejam públicos, 
privados, básicos ou complementares.

Esta obra abordará o Regime Geral de Previdência Social (INSS), sistema contributivo, de filiação obrigatória, 
que deve observar regras que garantam equilíbrio atuarial e financeiro e que é regido pelas Leis 8.213, de 1991 
(plano de benefícios), 8.212, de 1991 (plano de custeio) e Decreto 3.048, de 1999 (Regulamento).

Dica
O Brasil adota o sistema de repartição simples, pautado pelo pacto intergeracional. Isso significa que há uma 
única conta para a qual são destinados os recursos arrecadados (custeio) e da qual os recursos são retira-
dos para pagamento dos benefícios em manutenção. Os recursos arrecadados em razão da contribuição da 
população ativa são utilizados para pagamento dos benefícios da população inativa.

FINALIDADE

A Previdência Social, sistema contributivo e de filiação obrigatória, tem a finalidade específica de assegurar 
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, 
idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economica-
mente (art. 1º da Lei 8.213, de 1991).

A relação previdenciária tem, portanto, duas vertentes: o custeio, de natureza tributária, que diz respeito às 
contribuições que devem ser vertidas ao sistema e, de outro lado, os benefícios e serviços, que são prestações 
pagas ou realizadas pelo sistema aos segurados e dependentes vitimados pelas contingências sociais que preen-
cham os requisitos legais.

O custeio da previdência é realizado pelas empresas, empregadores e equiparados e pelos trabalhadores e 
demais segurados do sistema.

Os segurados da Previdência Social têm direito aos seguintes benefícios: aposentadoria programada (idade 
mínima e tempo mínimo de contribuição), aposentadoria especial, aposentadoria por incapacidade permanente, 
auxílio por incapacidade temporária, auxílio acidente, auxílio reclusão, salário família, salário maternidade e 
pensão por morte, além dos serviços social e de reabilitação profissional.

É importante ressaltar que a Seguridade Social, em razão do quanto determina o princípio da universalidade 
da cobertura e do atendimento, previsto no inciso I, parágrafo único do art. 194, deve atender a todas as necessi-
dades, especialmente à saúde e à assistência, que são sistemas não contribuitivos.



328

Já a Previdência Social é um sistema essencialmen-
te contributivo, por isso, não obstante esteja subme-
tida ao princípio da universalidade da cobertura e 
do atendimento, o mesmo será limitado em razão da 
necessidade de contribuição.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Os princípios são a base de sustentação de um sis-
tema, o seu objetivo primordial. Os objetivos/princí-
pios da Seguridade Social estão previstos no parágrafo 
único do art. 194 da Constituição Federal e se aplicam 
ao sistema de Previdência Social, à Saúde e à Assistên-
cia Social. São eles:

 z Universalidade da cobertura e do atendimento;
 z Uniformidade e equivalência dos benefícios e ser-

viços às populações urbanas e rurais;
 z Seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços;
 z Irredutibilidade do valor dos benefícios;
 z Equidade na forma de participação no custeio 

(participação de cada um na medida da sua capa-
cidade contributiva/econômica – quem pode mais, 
paga mais, quem pode menos, paga menos);

 z Diversidade da base de financiamento, identifican-
do-se, em rubricas contábeis e específicas para cada 
área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de 
saúde, previdência e assistência social, preservado 
o caráter contributivo da previdência social; e cará-
ter democrático (vários sujeitos e vários fatos gera-
dores de contribuição previdenciária);

 z Descentralização da administração, mediante ges-
tão quadripartite, com participação dos trabalha-
dores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados.

Os princípios que se aplicam à Previdência Social 
especificamente estão expressamente previstos nos 
art. 2º da Lei 8.213, de 1991 e 3º da Lei 8.212, de 1991 
e são os seguintes:

 z Universalidade de participação nos planos pre-
videnciários: Implica reconhecer que o Regime 
Geral de Previdência deve implementar condições 
para que cada vez mais segurados possam partici-
par do sistema. Um exemplo da universalidade de 
participação é a figura do segurado facultativo, que 
pode contribuir para o sistema se assim o desejar;

 z Uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais: A uni-
formidade diz respeito aos aspectos objetivos, às 
contingências que serão cobertas. Já a equivalência 
toma por base o aspecto pecuniário ou do atendi-
mento dos serviços, que não serão necessariamen-
te iguais, mas equivalentes, na medida do possível, 
dependendo do tempo de contribuição, coeficiente 
de cálculo, idade, sexo etc. Faz-se oportuno ressaltar 
que, após a Constituição Federal de 1988, os traba-
lhadores rurais passaram a integrar o mesmo siste-
ma de previdência dos trabalhadores urbanos;

 z Seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios: O legislador escolhe e seleciona as 
pessoas e os riscos que serão protegidos por meio 
da legislação ordinária, de acordo com a capacida-
de econômica do Estado e observando os limites 
impostos pelo art. 201 da Constituição Federal.

A seletividade e a distributividade devem ser pau-
tadas sempre que possível pelo princípio da univer-
salidade (caráter programático – o Estado diz que o 
sistema é universal, mas essa universalidade é dada 
por ele, que seleciona o que proteger).

De alguma maneira, a seletividade acaba limitan-
do a universalidade da cobertura e do atendimento, já 
que é preciso adequar as necessidades sociais às pos-
sibilidades financeiras do sistema.

A seletividade consiste na eleição dos riscos e 
contingências sociais a serem cobertos. Já a distribu-
tividade implica na criação dos critérios/requisitos 
para acesso aos riscos objeto de proteção, de forma a 
atingir o maior número de pessoas, proporcionando, 
assim, uma cobertura mais ampla.

Um exemplo de seletividade está na restrição 
imposta pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 
que estabeleceu, como requisito para a concessão de 
salário família e auxílio-reclusão, a baixa renda do 
segurado.

Do mesmo modo, o Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC), previsto no inciso V do art. 203 da Consti-
tuição Federal e regulamentado pela Lei 8.742, de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) apenas será 
devido ao idoso ou deficiente que não tenha condições 
de se sustentar, nem ser sustentado pela sua família, ou 
seja, que preencham o requisito miserabilidade;

 z Cálculo dos benefícios considerando-se os salá-
rios-de-contribuição corrigidos monetariamente: 
Regra extraída do parágrafo 3 do art. 201 da Consti-
tuição Federal.

O salário de benefício é a base utilizada para cálcu-
lo de quase todos os benefícios previdenciários. Para 
obtenção do valor do salário de benefício, é realizada 
média aritmética simples dos salários de contribuição 
(base sobre a qual incidiu a contribuição previdenciá-
ria) desde julho, de 1994 ou da data de ingresso no sis-
tema, se posterior. Para fins de elaboração de cálculo 
desta média, serão utilizados os salários de contribui-
ção devidamente corrigidos;

 z Irredutibilidade do valor dos benefícios de for-
ma a preservar-lhes o poder aquisitivo: Os bene-
fícios previdenciários não podem ter seu valor 
nominal reduzido e devem ser corrigidos mone-
tariamente, anualmente, de modo a preservar seu 
poder aquisitivo.

A correção anual dos benefícios previdenciários se 
dá na mesma data base da correção do salário míni-
mo, mas sem vinculação com os valores. Os benefícios, 
portanto, não são vinculados a um número de salários 
mínimos e nem são reajustados pelos mesmos índices 
que atualizam o salário mínimo.

Atualmente, e à luz do que dispõe o art. 41-A da Lei 
8.213, de 1991, os benefícios são reajustados anual-
mente com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação IBGE.

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SAÚDE

Irredutibilidade pelo valor 
nominal.
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Irredutibilidade pelo valor 
nominal e real (não pode ser 
reduzido o valor nominal do 
benefício e deve haver, ain-
da, reajuste periódico, na 
forma da legislação).

 z Valor da renda mensal dos benefícios substitu-
tos do salário-de-contribuição ou do rendimen-
to do trabalho do segurado não inferior ao do 
salário mínimo: A regra está inserida no pará-
grafo 2º do art. 201 da Constituição Federal, que 
determina que os benefícios que substituam ren-
dimento do trabalho não podem ter valor inferior 
a um salário mínimo.

Considerando os benefícios devidos pelo sistema 
de Previdência, as exceções a esta regra são: auxí-
lio-acidente e salário família. O primeiro, dada sua 
natureza indenizatória e possibilidade de acumula-
ção com salário, o segundo, por ser uma ajuda para 
sustento dos filhos, sempre acompanhado do salário 
ou de uma aposentadoria.

 z Previdência complementar facultativa, custea-
da por contribuição adicional: Além dos planos 
obrigatórios de previdência – Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS), Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS), Regime Próprio de Previdência 
(RPPS) (servidores públicos efetivos) e militares – 
a legislação admite a participação facultativa em 
planos complementares de previdência, sejam elas 
públicas (Previdência Complementar do Servidor 
Público) ou privadas (Previdências Privadas aber-
tas ou fechadas).

 z Caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo 
e da comunidade, em especial de trabalhadores 
em atividade, empregadores e aposentados: A 
gestão do sistema, assim como ocorre com a Segu-
ridade Social, é uma gestão quadripartite, com 
participação do Estado (Governo), trabalhadores, 
empregadores e aposentados e pensionistas.

Dica
A gestão do sistema de Previdência é quadripartite, 
porém, o custeio do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) é tripartite, já que as aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime geral não 
sofrem incidência de contribuição para o sistema 
(Inciso II do art.195 da CF, de 1988).

O Conselho Nacional de Previdência Social 
(CNPS) é formado por 15 membros (6 representantes 
do governo, 3 representantes dos aposentados, 3 dos 
empresários e 3 dos trabalhadores).

Suas atribuições são apreciar e aprovar políticas 
públicas e a gestão da previdência e também aprovar 
o orçamento da previdência social antes de sua inclu-
são no orçamento da seguridade social.

O conselho possui estabilidade, pois os mem-
bros que sejam empregados terão estabilidade desde 
a nomeação até um ano após o término do mandato 
(mandato de 2 anos, sendo possível uma recondução).

O Conselho de Recursos da Previdência Social 
possui 29 Juntas de Recursos (primeira instância) 
e quatro Câmaras de Julgamento (segunda ins-
tância), que julgam benefícios, e o Conselho Pleno 

(uniformização de jurisprudência mediante emissão 
de Enunciados).

Além destes explícitos na legislação, a doutrina 
tem considerado, também como princípios da Previ-
dência Social:

 z Caráter contributivo: O sistema apenas paga 
benefícios àqueles que previamente são vincula-
dos e recolhem contribuições previdenciárias, ain-
da que estas sejam presumidas;

 z Filiação Obrigatória: Todos que exercem ativi-
dade remunerada obrigatoriamente estão vin-
culados a um sistema de previdência, ou seja, há 
compulsoriedade;

 z Equilíbrio atuarial e financeiro: Deve existir 
equilíbrio entre as receitas recolhidas e os valores 
pagos a título de benefícios previdenciários.

Atente-se ao seguinte: os únicos dois benefícios 
que podem ter valor inferior ao salário mínimo são o 
salário família e o auxílio acidente.

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

SEGURADOS OBRIGATÓRIOS

Conforme visto anteriormente, a Previdência é um 
sistema de filiação obrigatória, o que significa dizer 
que todo aquele que exerce uma atividade remunerada 
está obrigatoriamente vinculado a um regime de pre-
vidência, que pode ser militar, RPPS (regime próprio), 
para servidores públicos efetivos e RGPS (regime geral 
– INSS), para os trabalhadores da iniciativa privada.

Esses segurados obrigatórios do Regime Geral de 
Previdência Social estão divididos em categorias de 
acordo com a natureza do trabalho prestado, que 
servem para definir o modo como se darão as contri-
buições para o sistema e os benefícios aos quais terá 
acesso em razão dessa contribuição.

CATEGORIAS 
DE SEGURADOS 
OBRIGATÓRIOS

Empregado
Empregado Doméstico
Trabalhador Avulso
Contribuinte Individual
Segurado Especial

A delimitação das categorias de segurados obriga-
tórios está prevista no art. 11 da Lei 8.213, de 1991 e 
repetida no art. 12 da Lei 8.212, de 1991 e 9º do Decre-
to 3.048, de 1999.

FILIAÇÃO E INSCRIÇÃO

As pessoas que exercem atividade remunerada 
na iniciativa privada devem ser vinculadas de forma 
automática e obrigatória ao sistema de Previdência 
Social, de modo que sua vinculação se dá em razão 
desse trabalho. Já os segurados facultativos são aque-
les cuja vinculação não é obrigatória, ou seja, podem 
vincular-se, se assim o desejarem.
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É possível que essa vinculação obrigatória se dê 
em mais de uma categoria de segurado obrigatório, 
com necessária contribuição em ambas as atividades, 
observado o limite máximo de contribuição.

De outra parte, o servidor público efetivo pode exer-
cer, concomitantemente, uma atividade obrigatória 
que o vincule ao regime geral, sendo que, nesta hipó-
tese, terá obrigação contributiva em ambos os regimes.

A essa relação, que decorre do exercício da ativi-
dade, dá-se o nome de filiação. A inscrição, por sua 
vez, é a materialização da filiação junto ao sistema, de 
forma documental.

Filiação é, portanto, a relação jurídica/vínculo jurí-
dico que se estabelece entre pessoas que contribuem 
para o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e do 
qual decorrem direitos e obrigações.

Na forma como dispõe o parágrafo 1º do art. 20 do 
Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048, de 
1999), decorre automaticamente do exercício de ati-
vidade remunerada para os segurados obrigatórios, 
observado o disposto no § 2º, e da inscrição formaliza-
da com o pagamento da primeira contribuição para o 
segurado facultativo.

Já a inscrição é a formalização da filiação. É o ato 
material pelo qual o segurado é efetivamente cadas-
trado junto à Previdência Social. A comprovação dos 
dados pessoais junto ao sistema se dá, na forma do 
art. 18 do Decreto 3.048, de 1999, de diferentes modos, 
observando-se, para tanto, a categoria de segurado.

Os empregados são inscritos pelo empregador, por 
meio da formalização do contrato de trabalho e, a par-
tir da obrigatoriedade do uso do Sistema de Escritura-
ção Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial, instituído pelo Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014, ou do sistema que venha a 
substituí-lo, por meio do registro contratual eletrônico 
realizado nesse Sistema (inciso I do art. 18 do Decreto 
3.048, de 1999).

Os trabalhadores avulsos serão inscritos pelo 
cadastramento e pelo registro no órgão gestor de mão 
de obra, no caso de trabalhador portuário, ou no sindi-
cato, no caso de trabalhador não portuário, e a partir 
da obrigatoriedade do uso do eSocial, ou do sistema 
que venha a substituí-lo, por meio do cadastramento e 
do registro eletrônico realizado nesse Sistema (inciso II 
do art. 18 do Decreto 3.048, de 1999).

O empregado doméstico é inscrito por seu empre-
gador, por meio do registro do contrato de trabalho no 
portal do e-social.

Para o contribuinte individual, a inscrição se dá:

Art. 18 [...] 
a) por ato próprio, por meio do cadastramento de 
informações para identificação e reconhecimento 
da atividade, hipótese em que o Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS poderá solicitar a apresen-
tação de documento que comprove o exercício da 
atividade declarada;
b) pela cooperativa de trabalho ou pela pessoa jurí-
dica a quem preste serviço, no caso de cooperados 
ou contratados, respectivamente, se ainda não ins-
critos no RGPS;
c) pelo MEI, por meio do sítio eletrônico do Portal 
do Empreendedor (inciso IV do artigo 18 do Decreto 
3048, de 1999).

O segurado especial é inscrito pelo titular do grupo 
familiar, observada a documentação relativa ao tipo 
de atividade desempenhada, que poderá ser exigida 
pela autarquia.

Dica
É admitida a inscrição post mortem do segu-
rado especial. Não é admitida a inscrição post 
mortem do contribuinte individual e do segura-
do facultativo. Por fim, o segurado facultativo 
faz sua própria inscrição, por ato volitivo (ato de 
vontade), desde que não vinculado como segu-
rado obrigatório. A idade mínima para inscrição 
no sistema nessa categoria é de 16 (dezesseis) 
anos, conforme estabelecido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998. 

O exercício de atividades remuneradas concomi-
tantemente obriga a vinculação ao sistema e contri-
buição em relação a cada uma delas.

CONCEITO, CARACTERÍSTICAS E ABRANGÊNCIA: 
EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO, 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, TRABALHADOR 
AVULSO E SEGURADO ESPECIAL

Como já visto, os segurados obrigatórios do siste-
ma de Previdência Social são aqueles que exercem 
qualquer atividade remunerada e vinculam-se em 
razão do princípio da filiação obrigatória/automática. 
Estão divididos em categorias, que correspondem ao 
tipo de trabalho prestado, conforme dispõe o art. 9º do 
Decreto 3.048, de 1999.

Empregado

São pessoas físicas que prestam serviços com vín-
culo empregatício, nas seguintes condições:

 z Aquele que presta serviço de natureza urbana ou 
rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua 
subordinação e mediante remuneração, inclusive 
como diretor empregado”. Exemplos urbano: Offi-
ce-boy, secretária, professor, administrador etc. 
Exemplos rurais: boia-fria, tirador de leite, vaquei-
ro, operador de agroindústria e agropecuária que 
atua no setor agrário etc.;

 z Aquele que, contratado por empresa de trabalho 
temporário, na forma prevista em legislação espe-
cífica, por prazo não superior a cento e oitenta dias, 
consecutivos ou não, prorrogável por até noventa 
dias, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e per-
manente ou a acréscimo extraordinário de serviço 
de outras empresas; Exemplo: balconista contrata-
do por loja no período de festas natalinas;

 z O brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contra-
tado no Brasil para trabalhar como empregado no 
exterior, em sucursal ou agência de empresa consti-
tuída sob as leis brasileiras e que tenha sede e admi-
nistração no País; Exemplo: empregado de banco 
com agência no exterior;

 z O brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contra-
tado no Brasil para trabalhar como empregado em 
empresa domiciliada no exterior com maioria do 
capital votante pertencente a empresa constituída 
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sob as leis brasileiras, que tenha sede e administra-
ção no País e cujo controle efetivo esteja em caráter 
permanente sob a titularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou 
de entidade de direito público interno;

 z Aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomá-
tica ou a repartição consular de carreira estrangeira 
e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro ampa-
rado pela legislação previdenciária do país da respec-
tiva missão diplomática ou repartição consular;

 z O brasileiro civil que trabalha para a União no 
exterior, em organismos oficiais internacionais dos 
quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo se amparado por 
regime próprio de previdência social. São exemplos 
os empregados da OIT e da ONU;

 z O brasileiro civil que presta serviços à União no 
exterior, em repartições governamentais brasilei-
ras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar 
local de que tratam os arts. 56 e 57 da Lei nº 11.440, 
de 29 de dezembro de 2006, este desde que, em razão 
de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema 
previdenciário local;

 z O bolsista e o estagiário que prestam serviços a 
empresa, em desacordo com a Lei nº 11.788, de 25 
de setembro de 2008;

 z O servidor da União, Estado, Distrito Federal ou 
Município, incluídas suas autarquias e fundações, 
ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
(Os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
estão vinculados a Regime Próprio de Previdência 
Social, a não ser nas hipóteses em que o ente fede-
rativo não disponha de regime próprio, situação 
em que será vinculado ao regime geral);

 z O servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, 
bem como o das respectivas autarquias e fundações, 
ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa quali-
dade, não esteja amparado por regime próprio de 
previdência social;

 z O servidor contratado pela União, Estado, Distrito 
Federal ou Município, bem como pelas respectivas 
autarquias e fundações, por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, nos termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal;

 z O servidor da União, Estado, Distrito Federal ou 
Município, incluídas suas autarquias e fundações, 
ocupante de emprego público;

 z O escrevente e o auxiliar contratados por titular 
de serviços notariais e de registro a partir de 21 de 
novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo 
Regime Geral de Previdência Social, em conformida-
de com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994;

 z Aquele em exercício de mandato eletivo federal, 
estadual, distrital ou municipal, desde que não seja 
vinculado a regime próprio de previdência social;

 z O empregado de organismo oficial internacional 
ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo 
quando coberto por regime próprio de previdência 
social;

 z O trabalhador rural contratado por produtor rural 
pessoa física, na forma do art. 14-A da Lei nº 5.889, 
de 8 de junho de 1973, para o exercício de atividades 
de natureza temporária por prazo não superior a 
dois meses dentro do período de um ano;

 z Aquele contratado como trabalhador intermitente 
para a prestação de serviços, com subordinação, 
de forma não contínua, com alternância de perío-
dos de prestação de serviços e de inatividade, em 
conformidade com o disposto no § 3º do art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Importante!
O menor aprendiz é considerado segurado obri-
gatório na condição de empregado.

Empregado Doméstico

É aquele que presta serviço de natureza contínua 
à pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos.

Na forma da Lei Complementar nº 150, de 2015, 
aquele que presta serviços de forma contínua, subordi-
nada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à 
pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por 
mais de 2 (dois) dias por semana.

Consideram-se também domésticos: motorista 
particular, enfermeira particular, caseiro (inclusive 
aquele que trabalha em área rural), piloto ou coman-
dante de aeronave particular, vigia particular, jardi-
neiro, governanta, mordomo etc.

Atenção: a diarista é contribuinte individual, a não 
ser quando exerce atividade que a enquadre como 
empregada doméstica.

Contribuinte Individual

São pessoas que trabalham sem vínculo emprega-
tício e que não se enquadram nas outras categorias de 
segurados obrigatórios, sendo, muitas vezes, uma figu-
ra residual. O Decreto 3.048, de 1999, com a redação 
dada pelo Decreto 10.410, de 2020, identifica as situa-
ções em que se caracteriza a condição de contribuinte 
individual:

Art. 9° [...] 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 
atividade agropecuária, a qualquer título, em cará-
ter permanente ou temporário, em área, contínua 
ou descontínua, superior a quatro módulos fiscais; 
ou, quando em área igual ou inferior a quatro 
módulos fiscais ou atividade pesqueira ou extrati-
vista, com auxílio de empregados ou por intermé-
dio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 8º 
e 23 deste art.;

É a figura residual do segurado especial, cuja 
propriedade rural não pode ultrapassar 4 módulos 
fiscais e nem pode existir contratação se empregados 
que superem a fração 1/120 no ano civil.

Art. 9° [...] 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explo-
ra atividade de extração mineral – garimpo –, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de forma não contínua;
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O garimpeiro já foi segurado especial. Todavia, 
desde a Lei 8.398, de 1992 é contribuinte individual.

Art. 9° [...] 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa;

Aqui estão incluídos padres, pastores e assemelha-
dos, desde que recebam remuneração que dependa 
da natureza e da quantidade de trabalho executado 
(parágrafo 13 do art. 22 da Lei 8.212, de 1991).

Art. 9° [...] 
d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 
organismo oficial internacional do qual o Brasil é 
membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contra-
tado, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social;

Hipótese em que a contratação se dá pelo orga-
nismo oficial internacional. Não deve ser confundido 
com o brasileiro que é contratado pela União, pois, 
nesses casos, será empregado.

Art. 9° [...] 
e) desde que receba remuneração decorrente de tra-
balho na empresa:
1. O empresário individual e o titular de empresa 
individual de responsabilidade limitada, urbana ou 
rural;
2. O diretor não empregado e o membro de conse-
lho de administração de sociedade anônima; 
3. O sócio de sociedade em nome coletivo; e
4. O sócio solidário, o sócio gerente, o sócio cotis-
ta e o administrador, quanto a este último, quando 
não for empregado em sociedade limitada, urbana 
ou rural;
[...]
i) o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer 
natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de dire-
ção condominial, desde que recebam remuneração;
j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, 
em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 
relação de emprego;
l) a pessoa física que exerce, por conta própria, 
atividade econômica de natureza urbana, com fins 
lucrativos ou não;
m) o aposentado de qualquer regime previdenciário 
nomeado magistrado classista temporário da Justi-
ça do Trabalho, na forma dos incisos II do § 1º do 
art. 111 ou III do art. 115 ou do parágrafo único 
do art. 116 da Constituição Federal, ou nomeado 
magistrado da Justiça Eleitoral, na forma dos inci-
sos II do art. 119 ou III do § 1º do art. 120 da Cons-
tituição Federal;
n) o cooperado de cooperativa de produção que, 
nesta condição, presta serviço à sociedade coope-
rativa mediante remuneração ajustada ao trabalho 
executado; e 
o) Revogado pelo Decreto nº 7.054, de 2009
p) o Micro Empreendedor Individual - MEI de que 
tratam os arts. 18-A e 18-C da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo reco-
lhimento dos impostos e contribuições abrangidos 
pelo Simples Nacional em valores fixos mensais;

Na forma da LC 103, de 2006, o MEI é o empresá-
rio individual, que trabalha por conta própria e não 
participa de outra empresa, exercendo atividades de 
industrialização, comercialização e prestação de ser-
viços, que opta pelo Simples Nacional e está inserido, 
no sistema contributivo previdenciário, no denomina-
do Plano Simplificado de Previdência, que será estu-
dado em capítulo próprio.

Art. 9° [...] 
q) o médico participante do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil, instituído pela Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013, exceto na hipótese de cobertura 
securitária específica estabelecida por organismo 
internacional ou filiação a regime de seguridade 
social em seu país de origem, com o qual a Repúbli-
ca Federativa do Brasil mantenha acordo de segu-
ridade social;
r) o médico em curso de formação no âmbito do 
Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei 
nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Trabalhador Avulso

É aquele que, sindicalizado ou não, preste serviço 
de natureza urbana ou rural a diversas empresas, ou 
equiparados, sem vínculo empregatício (inciso VI do 
art. 9º do Decreto 3048, de 1999), com intermediação 
obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra (OGMO), 
ou do sindicato da categoria, assim considerados:

Art. 9° [...] 
1. o trabalhador que exerça atividade portuária de 
capatazia, estiva, conferência e conserto de carga e 
vigilância de embarcação e bloco;

Capatazia: Movimentação de mercadorias no por-
to envolvendo recebimento, conferência, transporte, 
carregamento e descarregamento de embarcações.

Estiva: Movimentação das mercadorias, porém nos 
porões das embarcações.

Art. 9° [...] 
2. O trabalhador de estiva de mercadorias de qual-
quer natureza, inclusive carvão e minério;
3. O trabalhador em alvarenga (embarcação para 
carga e descarga de navios);
4. O amarrador de embarcação;
5. O ensacador de café, cacau, sal e similares;
6. O trabalhador na indústria de extração de sal;
7. O carregador de bagagem em porto;
8. O prático de barra em porto;
9. O guindasteiro;
10. O classificador, o movimentador e o empacota-
dor de mercadorias em portos;

Pode ser, ainda, aquele que exerce atividade de 
movimentação de mercadorias em geral, urbana ou 
rural, por intermediação do sindicato. 

Segurado Especial

A pessoa física na condição de produtor, o par-
ceiro, o meeiro, possuidor, assentado, comodatário 
e o arrendatário rurais, o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges e filhos maiores de 16 
anos, que exerçam suas atividades individualmente 
ou em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social 
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mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resul-
tado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei.

A área agropecuária de produção, contínua ou 
não, deve ser de até quatro módulos fiscais.

No caso do seringueiro e do extrativista vegetal, 
a extração, além de sustentável, de recursos natu-
rais renováveis, deve ser o principal meio de vida. 
A regra vale, ainda, para o pescador artesanal ou 
assemelhado.

Na forma como dispõe o § 5º do art. 9º do Decreto 
3.048, de 1999:

Art. 9° [...]
§ 5º Entende-se como regime de economia familiar 
a atividade em que o trabalho dos membros da 
família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento socioeconômico do núcleo fami-
liar e é exercido em condições de mútua dependên-
cia e colaboração, sem a utilização de empregados 
permanentes.

Ainda que pertencente ao grupo familiar, não é 
segurado especial o membro da família que possuir 
outra fonte de renda, exceto se decorrente de:

 z Benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou 
auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor 
benefício da previdência social;

 z Benefício concedido ao segurado qualificado como 
segurado especial, independentemente do valor;

 z Benefício previdenciário pela participação em pla-
no de previdência complementar instituído nos 
termos do inciso III do § 18 deste art.;

 z Exercício de atividade remunerada em período 
não superior a cento e vinte dias, corridos ou inter-
calados, no ano civil, observado o disposto no § 22;

 z Exercício de mandato eletivo de dirigente sindi-
cal de organização da categoria de trabalhadores 
rurais;

 z Exercício de mandato de vereador do município 
onde desenvolve a atividade rural, ou de dirigente 
de cooperativa rural constituída exclusivamente 
por segurados especiais, observado o disposto no 
§ 22 deste art.;

 z Parceria ou meação outorgada na forma e condi-
ções estabelecidas no inciso I do § 18 deste art.;

 z Atividade artesanal desenvolvida com matéria-
-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, 
podendo ser utilizada matéria-prima de outra ori-
gem, desde que, nesse caso, a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de 
prestação continuada da previdência social; e

 z Atividade artística, desde que em valor mensal 
inferior ao menor benefício de prestação conti-
nuada da previdência social.

Não descaracteriza a condição de segurado 
especial: 

 z A outorga, por contrato escrito, de parceria mea-
ção ou comodato, de 50% do imóvel rural;

 z Utilizar o imóvel para turismo por até 120 dias por 
ano;

 z A participação em plano de previdência comple-
mentar instituído por entidade classista a que seja 
associado;

 z A participação em programa assistencial do 
Governo;

 z A utilização pelo próprio grupo familiar de proces-
so de beneficiamento ou industrialização artesa-
nal, na exploração da atividade;

 z Participação em cooperativa;
 z Incidência de Impostos sobre produtos Industriali-

zados (IPI) na produção.

O grupo familiar poderá utilizar-se de emprega-
do contratado por prazo determinado, à razão de, no 
máximo, cento e vinte pessoas por dia no mesmo ano 
civil, em períodos corridos ou intercalados, ou, ainda, 
por tempo equivalente em horas de trabalho (parágrafo 
21 do art. 9º do Decreto 3048, de 1999). Isso significa um 
funcionário, por 120 dias, 2 funcionários por 60 dias e 
assim por diante, sempre observada a proporção 1/120.

O segurado especial, como faz contribuição sobre 
a comercialização da produção, não se aposenta por 
tempo de contribuição e não faz contagem recíproca 
desse tempo, a não ser que faça pagamentos facultati-
vos para o sistema.

Os benefícios do segurado especial, à exceção das 
situações em que há pagamento facultativo de contribui-
ções mensais, têm sempre valor de um salário mínimo.

SEGURADO FACULTATIVO: CONCEITO, 
CARACTERÍSTICAS, FILIAÇÃO E INSCRIÇÃO

Segurados facultativos são todas as pessoas maiores 
de 16 anos de idade que não exerçam atividade remu-
nerada que as enquadrem como segurados obrigató-
rios, por força do inciso XXXIII do art. 7º da CF, com a 
redação dada pelo artigo 1º da EC 20, de 1998 (estabele-
ceu 16 anos para o trabalho do menor).

É oportuno referir que, anteriormente à alteração 
introduzida pela EC 20, de 1998, a filiação facultativa 
era admitida a partir dos 14 anos de idade. Pela legis-
lação atual, apenas o menor aprendiz pode ser filiado 
a partir dos 14 anos de idade.

O servidor público vinculado a Regime Próprio de 
Previdência, não pode vincular-se facultativamente 
ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se afas-
tado sem vencimentos e quando o regime de vincula-
ção não permitir a permanência no próprio sistema, 
facultativamente.

Por exemplo, a Lei 8.112, de 1990, no parágrafo 3º 
do art. 183 assegura ao servidor licenciado ou afasta-
do sem remuneração a manutenção da vinculação ao 
regime do Plano de Seguridade do Servidor Público, 
mediante o recolhimento mensal da respectiva contri-
buição (nesse caso, não se admite a filiação ao Regi-
me Geral como facultativo).

A filiação do segurado facultativo depende de ato 
volitivo (ato de vontade), e sua inscrição se dá com o 
cadastro no sistema e pagamento das contribuições.

Alguns exemplos de segurados facultativos: dona 
de casa, síndico de condomínio (quando não remune-
rado), estudante, bolsista e estagiário (inclusive o de 
advocacia), que prestem serviços à empresa, de acor-
do com a Lei, o brasileiro que acompanha cônjuge que 
presta serviço no exterior, aquele que deixou de ser 
segurado obrigatório da previdência social, membro 
de conselho tutelar, presidiário que não exerce ativi-
dade remunerada nem esteja vinculado a qualquer 
regime de previdência social, entre outros.
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